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LEI Nº 1.919, DE 15 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a identificação de bens públicos.

O  povo  do  Município  de  Piúma,  por  seus  representantes  legais,  aprovou  e  o
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Na identificação dos bens públicos municipais, seja de uso comum, especial
ou dominicais, deverá constar, obrigatoriamente, a sua denominação oficial.

Art. 2º  Quando disponíveis a servidores públicos municipais, nos uniformes e nas
identificações funcionais  deverão constar  a  denominação oficial  da instituição a  que estiverem
vinculados.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piúma, 15 de abril de 2013,
49º aniversário da emancipação político-administrativa.

Samuel Zuqui
Prefeito
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